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PORTARIA IPREMI - no OO2|2O2L

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCTÁNTO

O Diretor Presidente e o Diretor Executivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA - IPREMI no uso das atribuiçÕes
que thes conferem o inciso V, do artigo 47 da Lei Complementar Municipal n"
15 de 13llOl2005, RESOLVEM conceder o beneficio de PENSÃO POR MORTE,
com fulcro nos artigos 67 e seguintes da Lei Complementar Municipal no 15/05,
nos termos abaixo:

Processo n" OOtl2O2l Requerido
2LlOsl2O2L

em Data da Concessáo:
ttl06l2o2L

Valor do Beneficio R$1.41O,45 Reajuste Salarial: conforme RGPS

Fundamento Legal:
s67e da Lei Munici n" 15 05.

Ao pensionista e segurado falecido abaixo especiÍicados:

Nome do Pensionista: LUCIA FERREIRA DE SOUZA
RG n" 25.941.930-8 CPF n" 095.606.238-50
Nome do segurado falecido: MARCOS FERNANDO DE SOUZA

Que exerceu o caÍgo de "Vigia Noturno" na Prefeitura Municipal de São João de
Iracema.
RG no
26.842.9LO-8 S§P/SP

CPF n"
157.856.608-81

PIS/PASEP n'
125.41545.37-3

Data de nascimento:
L8lOLlL974

Orgão de Origem
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA

CNPJ
59.764.47210001-63

Esta certidão tem efeito para levantamento de valores correspondente a:
1. PIS - Programa de Integraçáo Social;
2. PASEP - Programa de Formaçáo do Patrimônio do Servidor Público;
3. FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
4. Quantias devidas pelo empregador ao funcionário em decorrência de

relaçáo de empregado;
5. Restituiçáo de Imposto de Renda;
6. Saldos de contas bancárrias, cadernetas de poupança, fundo de

invesümento, de acordo com limites previstos em Lei e desde que não
existam na sucessão, outros bens sujeitos a investimentos.
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